
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI COMPLEMENTAR Nº 156/1995

Ementa

ALTERA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO, PARA ISENTAR DO IPTU IMÓVEL RESIDENCIAL COM ATÉ 50M² DE ÁREA
CONSTRUÍDA.

Data da Norma

22/08/1995
Data de Publicação

25/08/1995
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 260/1995 - Autoria: Antonio Augusto Giaretta

Status de Vigência

Revogada

Observações

Veto Total Rejeitado
FINANÇAS - código tributário
FINANÇAS - impostos - isenções
Autor: ANTONIO AUGUSTO GIARETTA

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
04/06/2004 Decreto do Executivo nº 19602/2004 Norma correlata
22/10/2008 Lei Complementar nº 460/2008 Revogada por
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LC 156/1995
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=172185
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8506
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8774
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